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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO QUADRIMESTRE: SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2025.

Aos vinte e três de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas e dez minutos, havendo número regimental, o Vereador Fábio Pereira Vieira, Presidente da Câmara Municipal, declara aberta a reunião. Comparecem os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Júnior da Silva, Fábio Pereira Vieira, José Jayme Carvalho da Cunha, João Batista de Moura Júnior, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. É feito o pedido de consentimento para transmissão de áudio e imagem em mídias sociais. O Secretário da Mesa Diretora esclarece que a Audiência Pública é realizada com fundamento no § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, tem a finalidade de proceder à prestação de contas e ao cumprimento das metas fiscais do quadrimestre de setembro a dezembro de 2025. São convidados a Excelentíssima Senhora Prefeita Elenice Pereira Delgado Santelli; esta encontra-se ausente, a qual foi substituída pelo Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito Pedro Israel da Silva, bem como os representantes das Associações de Moradores. Convocados os secretários municipais, o Diretor de Contabilidade e Finanças e o Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto. A palavra é concedida ao Vereador Josimar Oliveira Campos, que esclarece a dinâmica da presente audiência pública e informa que haverá apresentação da Assessora Técnica Financeira e Contábil da Câmara Municipal, senhora Jozielly Maria D’Avila, do senhor Luiz Roberto Gonçalves de Figueiredo Filho e do senhor Kalyan Pereira de Oliveira Silva, Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DEMAE. Em seguida, o Presidente concede a palavra ao Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito Pedro Israel da Silva, o qual explanou a importância da transparência e relevância da reunião. Logo concede a palavra a senhora Jozielly Maria D’Avila, representante do Poder Legislativo, que realiza as explanações das despesas e ações realizadas no quadrimestre de setembro a dezembro de 2025 pela Câmara Municipal. Posteriormente o Presidente concede a palavra aos vereadores e à plateia presente, não havendo questionamentos. Ato contínuo, concede a palavra ao senhor Luiz Roberto Gonçalves de Figueiredo Filho, representante do Poder Executivo, que explica as ponderações da prestação de contas do trimestre mencionado. Ao finalizar sua apresentação, o Vereador Fábio Pereira Vieira, concede a palavra à plateia presente, a qual realiza questionamentos, que são respondidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal. Em seguida, o Presidente concede a palavra aos vereadores presentes, os quais realizam questionamentos, que são também respondidos prontamente pelos técnicos mencionados anteriormente. Dando sequência a sessão o Presidente concede a palavra ao senhor Kalyan Pereira de Oliveira Silva, que esclarece os encargos administrativos e dívidas da Autarquia DEMAE, do período supracitado. Concluído a apresentação, o Presidente concede a palavra à plateia presente, não havendo questionamentos. Ato contínuo, concede a palavra aos vereadores, os quais também não têm questionamentos. Não havendo mais manifestações, o Presidente agradece as autoridades presentes pelos posicionamentos e a presença dos demais. Em seguida, a reunião é declarada encerrada às vinte e duas horas e seis minutos. A presente Ata, confeccionada pelo senhor Mac Brener Moreira Borges de Medeiros, servidor designado para o ato, é lavrada nos termos da Resolução nº 01, de 01 de maio de 2022, Regimento Interno da Câmara Municipal de Lima Duarte, e constitui memória sintética da audiência, a qual é integralmente registrada em áudio e imagem e pode ser acessada, na íntegra, por meio do link https://www.youtube.com/watch?v=nt5ZpX8C4oQ&t=3s. 
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